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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00012/2024 

 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO-PB, por intermédio da SECRETARIA DE 
SAÚDE, torna público que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos do Decreto Municipal nº 17, de 15 de junho de 2018, 
bem como suas alterações posteriores, em conformidade com o Art. 75, inciso II, da Lei Federal 
n°14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos 
a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir: 
 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

Dia 15/07/2024, às 14:00 horas 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO: 

SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO – 
SECOL 
Rua Creusa Josefa Morato, 355, 2º andar, sala 
204, Edifício San Patrick – Intermares, nesta 
cidade 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacaocabedelo@yahoo.com.br 

LINK DO EDITAL: 
https://cabedelo.pb.gov.br/portal-da-
transparencia/editais-de-licitacoes/ 

 
 
1.0. DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto desta dispensa a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MONTAGEM / INSTALAÇÃO / MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
PREDITIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS EM GRUPO GERADOR 
(POTÊNCIA 65 KVA) PARA ATENDER AS DEMANDAS EMERGENCIAIS DE ENERGIA 
DO LABORATÓRIO CENTRAL (LACEN) DE CABEDELO – PB. 

 
1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
 

1.2.1 Termo de Referência – Anexo I; 
1.2.2 Modelo de Proposta – Anexo II; 
1.2.3 Modelo de Declarações – Anexo III; 
1.2.4 Minuta do Contrato – Anexo IV. 

 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento para exercício de 2024, na classificação abaixo: 
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VALOR: R$ 32.824,00 (trinta e dois mil, oitocentos e vinte e quatro reais). 
RECURSOS: PRÓPRIOS, PAB e MAC. 
 
3. DA CONDICAO DE PARTICIPACAO 
 
3.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação nesta dispensa de licitação ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

 
3.1.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

3.1.2. Sistema de Inabilitados e Inidôneos do TCU através do endereço eletrônico 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:17366360178345::NO:3,4,6; 

3.1.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 
eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; e/ou 

3.1.4. No sistema de Certidão Negativa Correcional da CGU-PJ, CEIS CNEP e CEPIM no 
endereço eletrônico https://certidoes.cgu.gov.br/. 

 
4.0.DO ENVIO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1. A Presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a 

partir da data da divulgação no site, oportunidade em que a administração escolherá a mais 
vantajosa. A proposta de Preços deverá ser entregue na Secretaria de Compras e Licitação 
– SECOL, localizada na Rua Creusa Josefa Morato, 355, 2º andar, sala 204, Edifício San 
Patrick – Intermares, nesta cidade, no horário de 08:00 às 14:00h, em dias úteis. Poderão 
ainda enviar as propostas para o endereço eletrônico: licitacaocabedelo@yahoo.com.br, até 
a data limite. 

 
 LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: 15/07/2024, às 14:00h.  
 
4.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL: 
 

4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
4.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no 
caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. Registro comercial, no caso de empresa 
individual. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, em se tratando de 
MEI. Os referidos documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

4.2.3. Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

4.2.4. Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro 
equivalente, na forma da lei. 
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4.2.5. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa 
Econômica Federal. 

4.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do 
Título VII–A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943. 

4.2.7. Declarações de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de menores 
conforme as disposições contidas no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988; de 
Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; de Inexistência de Relação 
Familiar ou Parentesco com Servidores da Administração Municipal conforme modelo – 
Anexo III. 

4.2.8. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 

 
4.3. DA PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
 

4.3.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 
deste Edital. 

4.3.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 
Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

4.3.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 
5.0. DO PAGAMENTO 
 
5.0. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pela Administração, para ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados do período de adimplemento e demais normas estabelecidas no art. 141 da Lei 
14.133/2021. 

 
6.0. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
6.1. Por se tratar de dispensa de licitação em razão de valor, instrumento de contrato poderá ser 

facultativo onde a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 
serviço conforme estabelecido no art. 95, inciso I e II da Lei n° 14.133/2021. 

6.2. Sob o pálio do art. 92, § 1º, da Lei 14.133/2021, fica eleito o foro da Comarca de Cabedelo-
PB, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do 
Contrato. 

 
 
 

RENATA SALGADO ARAGÃO 
AGENTE DE CONTRATAÇÕES DIRETAS 

PORTARIA Nº 5.303/2023 
 
  


